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Gabinete do Vereador 
Gerson Dionisio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

Indicação: 122/2023 Ementa: Indico a Mesa, que seja viabilizado em CARÁTER 
EMERGENCIAL, o serviço de conclusão do calçamento, em 
frente à Escola Municipal Menino Jesus, na Comunidade de 
Chã Alegre.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER 

EMERGENCIAL, o serviço de conclusão do calçamento, em frente à Escola Municipal 

Menino Jesus, na Comunidade de Chã Alegre.

JUSTIFICATIVA: Tal pedido se faz justo e necessário, visto que o citado trecho fica em 

frente à Escola Municipal, sendo o único acesso para os alunos e colaboradores terem 

acesso às dependências da mesma, conforme foto em anexo. Ressalto que o local se 

encontra esburacado, com inúmeros declives, sendo tal serviço extremamente necessário e 

urgente.

Vale salientar que, em períodos çhuyosos & situação se agrava cada vez mais, pois

devido as fortes chuvas o trecho fica cada vez pior, dificultando ainda mais a trafegabilidade 

de todos.

GABINETE DO VEREADOR 

Paudalho, 22 de setembro de 2023.

S2Jo3/2dX3
Gerson Dionisio da Silva Filho 

Vereador
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ANEXO DA INDICAÇÃO 122/2023

GABINETE DO VEREADOR 
GERSON DIONÍSIO DA SILVA FILHO


